
 

DECRETO Nº 267, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020 
  

“Altera o Decreto nº 233/2020, o qual 

estabelece normas para Atribuição de Classes 

ao Professor Adjunto de Educação Infantil - Ano 

Letivo de 2021” 

 

  JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o art. 79 da Lei Complementar nº 4.877, de 04 de abril de 

2012, o qual compete ao Chefe do Poder Executivo expedir normas e regulamentos 

necessários e complementares, contendo instruções para atribuição de classes e/ou aulas, 

respeitando a escala de classificação; 

 

DECRETA: 

 

   Art. 1º O inciso VIII do artigo 9º e o inciso VIII do artigo 10, ambos do Decreto 

nº 233, de 16 de outubro de 2020, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

    “Art. 9º ... 

   ..... 

VIII - Sessão de atribuição de classes/aulas em substituição: Dia 03/02/2021, 

às 06h30, no CEI “Pref. Hélio Pegorari”. 

..... 

 

    Art. 10 ... 

   ..... 

 

VIII - Sessão de atribuição de classes/aulas em substituição: dia 03/02/2021, 

às 07h00, na EMEB “Profa. Maria Luiza Cruz Coelho”. 

.....” 

 

   Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 24 de novembro de 2020. 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e afixado no 

Quadro de Editais na data supra. 

 

 

DANIELA AP.F.PAVINATO DE CAMPOS 

COORDENADORA DE ATOS OFICIAIS 


